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o Sr. Ministro Luís GaUotti - Mas 
o recurso extraordinário existe justa­
mente para corrigir êsses afastamentos 
da lei. Nem há dizer que a preterição da 
lei não importou prejuízo, pois se a perí­
cia fôsse feita, como devera, numa ação 
e não em mandado de segurança (que 
não comporta tal meio de prova), a 
União poderia indicar perito e oferecer 
quesitos, e nada disso pôde fazer aqui. 

O Sr. Ministro Ribeiro da C08ta -
Não conheço do recurso, Sr. Presidente, 
de acôrdo com o voto do eminente Mi­
nistro Relator. 

VOTO-PRELIMIN AR 

O Sr. Mini8tro Barros Barreto - Co­
nheço do recurso e dou-lhe provimento 
nos têrmos dos votos dos eminentes Mi­
nistros Nelson Hungria e Luís Gallotti, 
data venia dos eminentes Ministros Re­
lator e Ribeiro da Costa. 

Não vi demonstrada a liquidez e cer­
teza do direito do postulante, ora recor-

rido, em face da controvérsia referente 
à legislação adequada. De resto, foi até 
necessário produzir-se prova, posterior­
mente, ao ajuizamento da segurança. 

VOTO-MÉRITO 

O Sr. Ministro Mário Guimarães (Re­
lator) - Sr. Presidente, vencido quanto. 
à preliminar, nego provimento ao re.,. 
curso. 

VOTO-MÉRITO 

O Sr. Ministro Ribeiro da Costa -
Sr. Presidente, vencido na preliminar. 
nego provimento ao recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Conheceram do recurso e lhe 
deram provimento, contra os votos dos 
Srs. Ministros Relator e Ribeiro da 
Costa. 

IMPORTAÇÃO DE BENS - CONCEITO DE BAGAGEM 

- O conceito de bagagem é pessoal; mas a família é uma 
unidade e de fato a sua bagagem se confunde. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Adelaide de Menezes versus União Federal 
Mandado de segurança n.o 3.121 (agravo) - Relator: Sr. Ministro 

CÂNDIDO LÔBO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo e petição em mandado 
de segurança n.o 3.121, do Estado de 
São Paulo, em que figuram como agra­
vante Adelaide de Menezes e agravada 
a União Federal (Inspetor da Alfânde­
ga de Santos): 

Acordam os Juízes do Tribunal Fe­
deral de Recursos, em sessão plena, por 
maioria, negar provimento, tudo de con-

formidade com as notas taquigráficas 
anexas, que dêste ficam fazendo parte 
integrante. 

Custas ex-lege. 
Rio, 16 de julho de 1954. - Cunha 

Vasconcelos Filho, Presidente. - J<Jão 
José de Queirós, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro João J()8é de Queiró. 
- Pela sentença de fls. 19 o. Juiz Atu-
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gasmin Medici Filho indeferiu seguran­
ça impetrada por Adelaide de Menezes 
contra o Inspetor da Alfândega de San­
tos, que lhe negava a liberação de um 
aparêlho de televisão. O fundamento da 
sentença é o de que o marido da impe­
trante já liberara, anteriormente, outro 
aparêlho de televisão, sendo que mulher 
e marido fizeram viagem conjunta ao 
estrangeiro. 

Inconformada, agravou a impetrante, 
de fls. 22 a 26, sustentando que o fato 
de haver seu marido, na mesma viagem 
do casal, trazido um aparêlho de tele­
visão, já liberado, não a impedia de 
trazer, também, na mesma viagem um 
outro aparêlho de televisão, uma vez 
que o conceito de bagagem é pessoal, 
nada importando que um casal de pas­
sageiros traga, como bagagem, dois obje­
tos iguais. 

Contraminutou a União, assistente da 
autoridade coatora, a fls. 29, sustentan­
do o acêrto da sentença, o Juiz a man­
teve pelo despacho de fls. 30 e, nesta 
instância, pelo parecer de fls. 34, opina 
o eminente Dr. Alceu Barbedo pela con­
firmação do julgado. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro João J08é de Quei'r68 
(Relator) - Sr. Presidente, nego pro­
vimento ao recurso. Se se tratasse de 
viagens diferentes, poder-se-ia, favorà­
velmente, apreciar a situação da impe­
trante. Entretanto, tratando-se de uma 
só viagem, não se justifica que um casal 
vá ao estrangeiro e, na volta, traga dois 
aparelhos de televisão, um já liberado, 
como bagagem. É fato que o conceito 
de bagagem é pessoal. Mas a família é 
uma unidade e, de fato, a sua bagagem 
se confunde. A meu ver, andou bem o 
Juiz negando a segurança. 

N ego provimento ao recurso. 

VOTO-VENCIDO 

o Sr. Ministro Elmano Cruz - Se­
nhor Presidente, com a devida vênia do­
Sr. Ministro Relator, concedo a segu­
rança. O conceito de bagagem é pessoal. 
Cada passageiro tem sua bagagem pró­
pria. É muito relativo o entender-se que 
o conceito de bagagem, no tocante à. 
família, reveste o característico de um 
todo. Eu, por exemplo, na minha casa. 
com mulher e dois filhos, tenho cinc() 
rádios e três vitrolas. Vê V. Exa. que. 
se tivesse a infelicidade de passar pela 
Alfândega, teria apreendidos quatro rá· 
dios e duas vitrolas. 

De mais a mais, peço a atenção do­
Tribunal para a situação posta em re­
lêvo numa recente sentença do Juiz Lau­
rindo Ribas. S. Exa. mostrou que o con­
ceito de .. em unidade", do art. 36 das 
Disposiçpes Preliminares da Tarifa, foi 
substituído, na Lei n.o 2.145, pelo con­
ceito da destinação. Diz o inciso IV do­
art. 7.0 da lei a que me reporto, parte 
final: 

" .•. e desde que tais bens, pela sua 
quantidade e características, não se des­
tinem a fins comerciais". Concedo a se­
gurança. 

VOTO-VENCIDO 

O Sr. Ministro Aguiar Dias - Acom­
panho o voto do Sr. Ministro Elmano­
Cruz. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi & 

seguinte: 

Por maioria, vencidos os Srs. Minis­
tros Elmano Cruz e Aguiar Dias, negou­
se provimento. Impedido: Senhor Minis­
tro Cândido Lôbo. Não tomou parte n~ 
julgamento o Ministro Djalma da Cunha 
Melo. Os Senhores Ministros Mourão 
Russel e Macedo Ludolf, Henrique D'Á­
vila e Alfredo Bernardes votaram de 
acôrdo com o Relator. Presidiu o julga­
mento o Exmo. Sr. Ministro Cunha Vas­
concelos Filho. 




